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ANEXO 16 
 
VOLTAR 
 

EDITAL DESAFIO MEU PAI MEU CANGA 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O desafio visa comemorar o Dia dos Pais de forma dinâmica, de maneira a envolver 

os familiares dos militares da Corporação, proporcionando-lhes um pouco do cotidiano Bombeiro Militar. 
1.2. A ação consistirá em um circuito interno entre duplas, que serão formadas por 

militares da Corporação e seus respectivos pais ou filhos. 
1.3. As atividades a serem desenvolvidas são consideradas de baixa complexidade e 

abordarão as áreas de salvamento e combate a incêndio, descritas no item 4 deste edital. 
1.4. O treinamento para o desafio ficará a cargo das próprias duplas. 
  
2. DAS VAGAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
2.1. Serão ofertadas 20 vagas para duplas, totalizando 40 concorrentes. 
2.2. Cada dupla deverá ser composta por uma das seguintes composições: 
2.2.1. Pai Bombeiro Militar do CBMDF e seu respectivo filho ou filha; 
2.2.2. Bombeiro ou Bombeira Militar do CBMDF e seu respectivo pai. 
2.3. Não há necessidade de que a dupla seja composta exclusivamente por militares, 

apenas um dos componentes deve ser obrigatoriamente Bombeiro(a) Militar do CBMDF. 
2.4. A idade mínima para inscrição será de 16 anos, sendo necessária, para os menores 

de idade, a autorização expressa do pai. 
2.5. Os componentes das duplas deverão estar aptos física e mentalmente para a 

realização das atividades. 
  
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. Antes de efetuar a inscrição, os candidatos deverão certificar-se de que preenchem 

todos os requisitos exigidos para a participação na ação. 
3.2. As inscrições deverão ser enviadas entre os dias 1° e 7 de agosto, sendo uma ficha 

para cada dupla (com o descritivo do componente 1 e do componente 2, conforme anexo). 
3.3. As duplas deverão enviar a ficha de inscrição em anexo para o e-mail 

cecom.publicacao@cbm.df.gov.br. 
3.4. As duplas deverão enviar, junto à inscrição, um termo de responsabilidade e 

autorização para uso de imagem na ação, que se encontra em anexo. 
3.5. Serão consideradas as vinte inscrições que estiverem de acordo com os requisitos 

exigidos, enviadas por ordem de chegada. 
  
4. DA PROVA 
4.1. A prova será realizada no dia 11 de agosto de 2021, às 9h, no pátio da ABMIL, e 

consistirá em um circuito com as seguintes etapas: 
4.1.2. Etapa 1: Realização de 3 nós: fiel, azelha e volta do fiador; 
4.1.3. Etapa 2: Equipagem com EPI´s de combate a incêndio urbano, que consistirá em: 
a) Colocação da calça; 
b) Colocação das botas; 
c) Colocação da capa; 
d) Colocação da balaclava 
e) Colocação do capacete 
  
4.1.4. Etapa 3: Montagem de bomba armar 1X1 e seu acionamento em local aberto, 

descritos a seguir: 
  
Chefe da primeira Linha (C1) 
a) Transporta e conecta 1 mangueira de 1½ e 1 esguicho; 
b) Aguarda o A1 fazer a conexão da mangueira de 2 ½ no divisor; 
c) Desenvolve toda a mangueira de forma que não deixe quinas ou dobras ou de forma 

que não permita o fluxo normal e pressurização adequada da água; 
d) Conferir com o A1 a montagem da ligação e ordena correções, se necessário; 
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e) Verifica se o esguicho está fechado e ordena ao A1 que dê o “pronto à 1° linha”; 
g) Toma posição de combate (não haverá passagem de porta); 
h) Progride até o foco e realiza um jato compacto atingindo determinado ponto (o jato 

sinaliza que a linha acessou e combateu o foco, finalizando sua atividade). 
  
Ajudante da primeira linha (A1) 
a) Desenrola e estende a mangueira de 2 ½, conectando uma as juntas na admissão do 

divisor e a outra na expedição do ABT/hidrante; 
b) Leva o aparelho divisor com a mangueira de 2½ já conectada até o C1. 
c) Ajudar a corrigir e estender a mangueira de 1½ que foi desenrolada pelo C1 

(desfazendo dobras e livrando as quinas); 
c) Emitir o comando de “pronto a 1ª linha” (Voz de comando: “Pronto a primeira linha”); 
d) Toma posição de combate (não haverá passagem de porta); 
f) Progride até o foco acompanhando o Chefe, que realiza um jato compacto atingindo 

determinado ponto (o jato sinaliza que a linha acessou e combateu o foco, finalizando sua atividade). 
  
4.2. Será motivo de desclassificação a não realização de qualquer das etapas do circuito. 
4.3. Para cada erro de execução, será acrescido o tempo da seguinte forma: 
Para a Etapa 1 
  
  
de 1 minuto na somatória de tempo final. 
4.4. O integrante da dupla que for Bombeiro Militar do DF deverá levar para a prova: 
4.4.1. EPI de combate a incêndio (com capacete); 
4.4.2. Capacete de salvamento; 
4.4.3. 1 (um) cabo da vida. 
4.5. A prova será realizada com tênis, facultado o uso de coturno; 
4.6. Ficará a cargo da própria dupla a definição de funções entre Chefe e Ajudante de 

primeira linha. 
  
5. DAS PENALIDADES 
5.1 Cada falha terá sua penalidade em forma de tempo, seguindo a tabela abaixo; 

    

Etapa Penalidade 

Confecção de nós 
Cada nó confeccionado de forma errada será penalizado com adição de 5 

segundos no tempo final da prova 

Equipagem 
Dos itens elencados no 4.1.3, cada um dos executado de forma errada será 

penalizado com a adição de 10 segundos ao tempo final da prova 

Montagem de bomba 
armar 1X1 

Dos itens elencados em 4.1.4, cada um dos executados de forma errada será 
penalizado com a adição de 10 segundos ao tempo final da prova 

6. DO VENCEDOR 
5.1. Será declarada vencedora a dupla que completar o circuito no menor tempo, 

computado após ao acréscimo das eventuais penalidades. 
  
7. DO PRÊMIO 
7.1. Foto de participação para todos e troféu para a dupla vencedora. 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Caso o componente não seja militar do CBMDF, favor colocar “Não se aplica” nos campos 
relacionados. 

  

DADOS PESSOAIS – COMPONENTE 1 

NOME COMPLETO   

POSTO /GRADUAÇÃO   

NOME DE GUERRA   

MATRÍCULA   

OBM DE ORIGEM   

CELULAR   

CPF   

DATA DE NASCIMENTO   

CONTATO DE EMERGÊNCIA 
NOME: 
TELEFONE: 

ALERGIAS E OUTRAS 
RESTRIÇÕES MÉDICAS 

  

  

DADOS PESSOAIS – COMPONENTE 2 

NOME COMPLETO   

POSTO /GRADUAÇÃO   

NOME DE GUERRA   

MATRÍCULA   

OBM DE ORIGEM   

CELULAR   

CPF   

DATA DE NASCIMENTO   

CONTATO DE EMERGÊNCIA 
NOME: 
TELEFONE: 

ALERGIAS E OUTRAS 
RESTRIÇÕES MÉDICAS 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 
  
Eu,___________________________________________________, portador da Cédula de Identidade n° 
_________________, inscrito no CPF sob n° ________________, residente à Rua 
_____________________________, n° _______, na cidade de ____________________, AUTORIZO o 
uso de minha imagem (ou do menor _______________________________ sob minha responsabilidade) 
em fotos ou filme, sem finalidade comercial, para ser utilizada pelo Centro de Comunicação Social do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo 
o uso da imagem acima mencionada em todo território nacional e no exterior, em todas as suas 
modalidades e, em destaque, das seguintes formas: 
(I) home page; 
(II) redes sociais; 
(III) divulgação em geral. 
  
DECLARO, ainda, que fui voluntário a participar de circuito desenvolvido pelo referido Centro, no qual 
serão realizadas atividades de salvamento e combate a incêndio, de baixa complexidade. Sendo assim, 
me comprometo a seguir fielmente as informações repassadas, bem como me encontro em condições 
físicas e psicológicas para executar a atividade. 
  
Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja 
a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro. 
  

Brasília, ____ de _________________________ de 2023. 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura 

  
VOLTAR 
 
 

 


